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JUSTIFICATIVA  
PL 0052/2014  
  
O presente Projeto tem amparo no Art. 144, § 8° da Constituição Federal e Art. 37, 
caput, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e tem por objetivo a concessão de 
adicional de periculosidade aos Guardas Civis Metropolitanos do Município de São 
Paulo em virtude do efetivo exercício de sua profissão.  
A iniciativa justifica-se em razão da edição da Lei n. 12.740, de 8 de dezembro de 
2012, que alterou o Art. 193 da CLT, e redefiniu os critérios para caracterização das 
atividades ou operações perigosas.  
“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por 
sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de 
exposição permanente do trabalhador a:  
(...)  
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 
segurança pessoal ou patrimonial.  
Além da edição da Lei 12.740/12 pelo Governo Federal, o Ministério do Trabalho e 
Emprego criou a Classificação Brasileira de Ocupações especificamente para Guarda 
Civil Metropolitano, identificando as funções de GCM’s com os CBO’s 5173-30 e 
5172-15.  
O MTE editou também a NR 16 descrevendo quais são as atividades consideradas 
perigosas, vejamos:  
NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS  
(...)  
Portaria MTE n.° 1.885, de 02 de dezembro de 2013 03/12/13  
16. 1 São consideradas atividades e operações perigosas as constantes dos Anexos 
(...)  
16.2 O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao 
trabalhador a percepção de adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o 
salário, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participação 
nos lucros da empresa.  
(...)  
ANEXO 3  
(Aprovado pela Portaria MTE n.° 1.885, de 02 de dezembro de 2013)  
ATIWDADES E OPERACÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU OUTRAS 
ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE 
SEGURANÇA PESSOAL OU PATRIMONIAL.  
1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de 
segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física 
são consideradas perigosas.  
2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os 
trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições:  
a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança 
privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente 
registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas 
alterações posteriores.  
b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em 
instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de 
bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou 
indireta.  



3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras 
espécies de violência física, desde que atendida uma das condições do item 2, são 
as constantes do quadro abaixo:  
Vigilância patrimonial: Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do 
patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física de 
pessoas.  
Segurança de eventos: Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou 
privados, de uso comum do povo.  
Segurança ambiental e florestal: Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de 
conservação de fauna, flora natural e de reflorestamento.  
Segurança pessoal: Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou 
de grupos.  
Telemonitoramento/telecontrole: Execução de controle e/ou monitoramento de 
locais, através de sistemas eletrônicos de segurança.  
Com a edição da NR 16 não paira dúvidas que a função de Guarda Civil é perigosa.  
Segundo o Decreto n. 50.448/2009 cabem aos Guardas Civis Metropolitanos a 
proteção e a vigilância dos bens, serviços e instalações municipais, bem como a 
colaboração na segurança pública, conforme especifica o art. 2°, os quais 
destacamos:  
Art. 2°. A Guarda Civil Metropolitana, órgão de execução da política municipal de 
segurança urbana, tem por objetivo a proteção e a vigilância dos bens. serviços e 
Instalações municipais, bem como a colaboração na segurança pública inclusive no 
patrulhamento preventivo e comunitário, conforme diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e pelo Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal - GGI-M, cabendo-lhe em especial:  
I - exercer, no âmbito do Município de São Paulo, as ações de segurança em 
conformidade com as diretrizes e programas estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, promovendo:  
a) a proteção escolar;  
b) o controle do espaço de uso público, em especial quanto:  
1. à fiscalização do comércio ambulante nas vias e logradouros públicos;  
2. à proteção de pessoas em situação de risco, encaminhando-as e apoiando as 
ações sociais, em conformidade com os programas e ações integradas;  
3. a eventos realizados ou patrocinados pelo Município;  
c) a proteção do agente público  
d) a proteção do patrimônio público municipal  
e) a proteção das áreas de interesse ambiental e parques - Guarda Ambiental;  
f) o apoio às atividades de defesa civil, inclusive nas ações de identificação de áreas 
de risco, na transferência de pessoas e famílias e no atendimento em situação de 
emergência;  
II - promover mecanismos de interação com a sociedade civil, a fim de identificar 
soluções para problemas e implementar projetos locais voltados à melhoria das 
condições de segurança nas comunidades;  
III - atuar articuladamente com os órgãos de políticas sociais municipais, estaduais 
e da União, visando ações interdisciplinares de segurança no Município, em 
conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, com vistas à implementação de ações integradas e 
preventivas.  
Como se vê a atividade perigosa faz parte do dia a dia dos integrantes da Guarda 
Civil Metropolitana. Com a simples leitura da descrição dos serviços contidos no art. 
2° do Decreto n. 50.448/2009 fica patente que a atividade exercida pelo GCM’s é 
de extrema periculosidade.  
O que nada se confunde com a Gratificação de Regime Especial de Trabalho Policial 
— RETP — instituída pela Lei 10.718/88, mantida na Lei 13.768/2004 e Decreto 
51.788/2010, já recebida pelos integrantes da Guarda Civil Metropolitana.  
A Gratificação de Regime Especial de Trabalho Policial — RETP — é paga em função 
da jornada irregular ao qual o GCM está sujeito, ou seja, local e horário de trabalho 



variáveis, plantões diurnos, noturnos, finais de semana, ou feriados, enfim, está a 
disposição da administração 24h por dia, pois, mesmo em seus dias de folga pode 
ser chamado ao serviço.  
Como se vê a Gratificação pelo RETP e PERICULOSIDADE não se confundem, pois, 
uma é em virtude da jornada de trabalho irregular e a outra em razão do risco à 
exposição permanente de roubo e outras espécies de violência física, de modo que, 
frise-se não se confundem e são cumuláveis.  
Portanto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 
Projeto, que reputo de grande interesse público.  
 


